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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUI 

Praça José Martins, 106 - Centro - CEP 64.300-000 / Valença do Piauí 
CNPJ nº 00.078.177/0001 -00 - Fone 89 3465-1034 / Fax 89 3465-1033 

E-mail : camaramunicipaldevalencadopi@gmail.com 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 011/2023 
Contratação Temporária nº 009/2023 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Valença do Piauí/PI, inscrita sob o 
CNPJnº 00.078.177/0001-00 
CONTRATADO: Ánderson de Cássio da Silva, inscrito no CPF sob o nº 
457. 709.208-58 
OBJETO: Prestação de serviços de Agente Administrativo 
VALOR MENSAL: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral da Câmara Municipal de Valença do 
Piauí/PI 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 01 /03/2023 . 

Assinado de forma digital por 
BENONI JOSE OE 

OUSA:22644288304 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUI 

Praça José Martins, 106 - Centro - CEP 64.300-000 / Valença do Piauí 
CNPJ nº 00.078.177/0001-00 - Fone 89 3465-1034 / Fax 89 3465-1033 

E-mail : camaramunicipaldevalencadopi@gmail.com 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 012/2023 
Contratação Temporária nº 010/2023 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Valença do Piauí/PI, inscrita sob o 

CNPJnº 00.078.177/0001-00 
CONTRATADO: Luizi Nogueira de Lima, inscrita no CPF sob o nº 072.466.623-

08 
OBJETO: Prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Operacionais 
VALOR MENSAL: R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois reais) 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral da Câmara Municipal de Valença do 
Piauí/PI 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023 . 
DATADA ASSINATURA: 01/03/2023. 
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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE LISBOA 
CNPJ Nº. 00.827.870/0001-39 

CONTRATO N .0 ll!lfi./2023. 

Termo de Contrato que entre si fazem a CÃMARA 

MUNIOPAL DE SANTO ANTÕNJO DE USBOA- PI e L 

A. DE OUVBRA SILVA SOFTWARE LTDA. 

CÃMARA MUNIOPAL DE SANTO ANTONIO DE USBOA. Estado 
do Piauí, ente de direito público interno, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.. 
com sede à Avenida Lino Rodrigues, 290, Centro, cidade Santo Antônio de Lisboa-PI, inscrito com 
CNPJ N"' 00.827.870/0001-39, neste ato representada pelo presidente Francisco Paulo da SIiva. 
brasileiro, Portador do RG nº 1.845.301 -SSP- Pl CPF nº 894.589.823-91 • L A. DE OLJVEIRA 
SILVA SOFTWARE LTDA, C.N.PJ. Nº 37.047.207/0001 -.21 . doravante denominado 
CONTRATADA. com endereço à Quadra 06 casa 07, Dirceu . Arcowrde l CEP: 64.077-028 
Teresina- Piauí. representado pelo Sócia-Administradora a Senhora Larissa An16Jo de Oliveira 
SIiva. Brasileira, solteira, residente e domici liada a Rua São Leonardo, 2270, APT. 302, Bloco 
América, Bairro Uruguai, na cidade de Teresina - Pl RG n• 3624425/SSP- Pl CPF n• 012.955.013-
25, celebram o presente Contrato, decorrente de dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, 
inciso II. da Lei n• 8.666, de 21.06.93, com suas alterações posteriores, sob a forma de execuc;ão 
indireta, no regime de empreitada por preço global, sujeitando-se às normas do 
supramencionado diploma legal, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a locação de uso do software de Contabllldad• Píibllca com 
descrição no anexo 1, que faz parte integrante deste tem10. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME 

A Sub-Locac;ão contratada nos tem10s deste instrumento confere ao contratante o direito não 
exclusivo e intransferfvel de usar o sistema em uma única unidade central de processamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SISTEMA 

O sistema é composto por um ou mais programas, em meio físico legível por máquinas em forma 
de módulo objeto, sendo eventualmente acompanhado de material escrito. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO. LARISSA ARAUJO DE 
OLIVEIRA 
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Pela execuçJo do objeto desta Contrato, a CONTRATANTE pagará mensalmente a quantia de R$ 
400,00 {~ rals) maul. pela locação do Software descrito no Anem I deste 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- PARAUSAÇÃO. 

Será considerado motiw para a paralisação dos serviços e posterior rescisão do presente tenno o 
atraso de pagamento dos valores faturados por mais de trinta dias. 
No Sistema de Contabilidade Pública Informatizada, a atividade •empenhar" senl bloqueada ou 
suspensa, sempre que o sistema verificar a falta de pagamento da locaçao, com mais de <40 dias. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VAUDADE 

A validade do presente termo inicia-se na data de sua assinatura, prolongando-se até 31 de 
Deambro de 2023. 

CLÁUSULA SÓIMA- DO REAJUffl DE PREÇOS 

Os preços previstos na clausula d«ima quinta serio reajustados anualmente pelo IGP-M 
acumulado da Fundaçio Getúlio Vargas. referente ao exercício findo. 
Caso o índice não esteja publicado na data de emissão da nota fatura de locaçao, a contnrtada 
utilizará o último índice publicado, podendo compensar a diferença para mais ou para menos na 
nota do mAs seguinte. 

CLÁUSULA 0rrAVA- DO FATVRAMINTO 

Os valores devidos pela contratante serio faturados no Inicio do mês em que o pagamento dew 
ser efetuado, faturamento este que poderá ser em nome da emp!'e$a Contratada ou em nome de 
qualquer outra empresa que a mesma substabeleça mediante procuraçJo, 

CLÁUSULA NONA- DA DATA DE PAGAMENTO 

Os valores serio faturados para pagamento até o décimo dia após a emissão da no1a fatura de 
locação. Nlo incidirá sobre os mesmos nenhum reajuste, mesmo que pagos após este prazo. 

CLÁUSULA l>taMA- DO PAGAMENTO 

A contratante se obriga expressamente efetuar o pagamento atrai/és de depósito em conta , , : • 
corrente ou transferência para a conta BANCO DO 8RASll. Aglrlda 7625-2 cma 137-0.. 

CLÁUSULAl>taMAPRIMIIRA-DOPRAZODIINfao · """"'"""""'Of ==~~ ' 
=";'29SS0132S , - -~IIU1II-OJ'OO" 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE LISBOA 
CNPJ Nº. 00.827.870/0001-39 

A contratante se compromete a enttegar nos prazos h4beis para implantação, as informaç!es 
necessiirias na fonna a ser definida pela contratada. que senl objeto de instruÇJo detalhada. 
verbalmente ou por ascrito. Após o fornecimento dos dados a contratada terá o pram de uma 
semana para lmplan~ e disponibilização do sistema para uso da contratante. 

CLÁUSULA DKIMA SEGUNDA- DO DIREITO DI! USO 

o sistema é de exclusiva propriedade da contratada ou de empresa por ela representada, 
constituindo o seu licenciamento em simples direi1o de uso da cópia pelo contratante, que 
expressamente se obriga a: 
1. • Nlo copiar ou reproduzir o sistema no todo ou em par1é, exceto as cópias de segurança ou 
backup's recomendadas pela contratada. 
2. - Não fornecer ou tomar disponfveis a terceiros quaisquer materiais ou copias adicionais do 
sistema, inclusive planilhas, fonnulários ou rela1órios de salda. 
3. • Não sub-licenciar, ceder ou de outra fonna transferir o licenciamento de uso do 
sistema ou quaisquer direitos e obrigações decorrentes desta Instrumento. 

Q.ÃUSULA DK1MA TERCEIRA- CONTROU DI! USO 

O contratante é responsável pela supeNlslo, administração e controle do uso dos sistemas e se 
obriga a tratar como segredo comercial, quaisquer informações, dados, Pf0Cl!S50S, fórmulas, 
códigos, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos e modelos relatnlos ao sistema, inclusive 
planilhas, formulários e reta1órios de saída, utifizando-os apenas para as finalidades previstas no 
licenciamento, nao podendo -~-los ou facilitar a l'l!llelação a terceiros. 

CLÁUSULA DK1MA QUARTA- PROTEÇÃO 

A contratada poderá, e com isso o contratante expressamente concorda introduzir meios de 
proteção contra copias e uso indevido no sistema. mesmo que tais meios impliquem na 
destruiçlo de arquivos ou registros no caso de tentativa de violação ou mau uso, sendo a 
responsabilidade por tais eventos inteiramente assumida pelo usuário contratante. 

CLÁUSULA DKIMA QUINTA-VERIFICAÇÃO DE USO 

A contratante permitirá a qualquer tampo o acesso de audi1ores da contratada a seus 
equipamentos e a verificação do uso coneto dos sistemas. 

CLÁUSULAIHCJMA SEXrA-ATUAUZAÇÃO DE VERSÃO 

Os sistemas objeto do presente contrato serio constantementa aperfeiçoados pela contratada ou 
pela empresa desenwlvlldora, que entregará à contratante novas 1111rsões atualizadas sem i 
aumento do custo de locaçJo. 

I..AfUSSA ARAUJO DE ' Ã,~:~c#alQlpo,lNIISSA 
OUV'EIRA SILVA.-Q129S501v-s ==t,,O:$S-4)'W 

CLÁUSULA DKIMA SfflMA- SERVIÇOS COMPLEMENl'ARIS 

Compreendem os serviços complementares no uso do sistema, de responsabilidade da 
contratada nlo incluso nesta contrato: 

1. - O treinamento de funcionários designados pela contratante. 
2. - A implementa,;Jo de parãmetros de álculo, assessoria, alte~ necesúrias ao bom 
funcionamento do sistema. 
3. - A co~ de eventuais erros que surgirem em sua e>GeCUÇão. 
4. - o acréscimo de seNlços ou atividades a serem processadas pelos sistemas, recomendados ou 
exigidos pelos órgãos públicos competentes. 
os serviços acima serão contratados mediante a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA ..aM.AocrAVA-ACOMP~ENTO 

A contratante se compromete a manter funcionários que atuarão nos serviços e será instruldo 
pelos técnicos da contratada, reservando-se esta o direito de se manifestar sobre a falta de 
condições de aprendizagem desses funcionários ou sobre a l'esi51tncia a implantação dos 
sistemas, sendo nesse caso substituldos pela contratante. 

CLÃUSULA DK1MA NONA-CIRCULARES. 

Com relação ao Sistema de Contabilidade Pública lmegrado, a contratada. Instruirá mensalmente, 
através de circulares técnicas a usuária contratante quanto: 
1. - Principais procedimentos de rotina, de acordo com a época do ano, a serem tornados para o 
perfeito funcionamento do objeto do sistema. 
2. - As eventuais alterações, atualizações ou acmsclmos de exigências dos 6rgJos oficiais, 
incorporadas as novas versões do sistema. 

CLÃUSULA VIGilslMA- DIRUl'OS GDAIS. 

Além, das cláusulas contratuais desta termo, os contratantes declaram conhecer e sujeitar-se às 
normas da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alte~ posteriores, especialmente o caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo n . 

CLÁUSULA VIGBIMA PRIMEIRA-MULTA 

Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento1 calculada sobre o valor total do contra10, devida 
pela contratada se provocar a rescisão do presente termo. 

CLÁUSULA VIGBIMA SEGUNDA- RESCJSÃO , 

Constitui motivo para rescisão do presente o descumprimento pelas partes das condições ' 
estabelecidas na proposta além das demais dausula deste cohtrato. :::,:::...-1=== SI.~--~=-.. -

CLÁUSULA VIGÚIMA TERCEIRA-WDITO 

As despesas decorrentes do presente Contrato, no presente exercício, correrão por conta da 
Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA VIGts!MA QUARTA- FORO 

Fica eleito, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, o Foro da Comarca de Picos
PI. 

E por assim se acharem justos e contratados, mandaram elaborar o presente, que foi lido e 
achado conforme, ao qual conferem plena e irrevogável validade, depois de rubricado em todas 
as folhas e anexos e assinado na presença de testemunhas que a tudo assistiram nesta data. 

TESTEMUNHAS: 

Santo Antônio de Ljsboa- Pi 02 de Março de 2023. 

t:O)o<a c(l ..e. 11 /tz Útb 
' Francisco Paulo da SIiva 

Presidente 

LARISSA ARAUJO DE Assinado de forma digital por LARISSA 

OLIVEIRA SILVA:01295501325 ~:~:~~2~~~~;1~ ,;~L~~~~.;:;:so1325 

Larissa Araújo de Oliveira Silva 
Sócia - Administradora 
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CÃMARA MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO- Pi 
AV. BENICIO ALVES CENTRO Nº 359 
CEP.64,325-000 FONE: FAX 086-3285-1842 
CNPJ. 01. 722,272/0001-68 
Email: cmeveloso@gmall.com 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Elesbão Veloso, Estado do Piauí, nos 

terrnos do Inciso Ili , do§ 32 do artigo 162 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 

Artigo 1502, do Regimento Interno da Câmara Munícipal, convoca os (as) senhores (as) 

vereadores (as) membros da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento: FLAVIO 

JOSE DE MOURA NETO, ELIZETH GOMES VIEIRA CAVALCANTE E GRACIOSA RODRIGUES 

DE CARVALHO, para 02 (duas) Sessões Extraordinárias à serem realizadas no dia 24 de 

março de 2023. 

PAUTA: 

Dia 24/03/ 2023 

Às 10: 0Ohs. 

> Para fins de "Demonstração e avaliação das metas fiscais do 32 

Quadrimestre de 2022, em Audiência Pública, apresentação do Relatorio, 

cumprido o que determina o artigo 9!!, § 4!! , da Lei de Responsabilidade 

Fiscal" 

Às 11: 00hs. 

> Para fins de "de Apresentação do Relatório do 32 Quadrimestre de 

2022 e apresentação do Plano Municipal de Saúde". cumprido o que 

determina o artigo 9!!, § 4!!, da Lei de Responsabilidade Fiscal". 
Sala das sessões, 06 de março de 2023 . 

Cícero~ 

-Presidente da Câmara Municipal. 
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